
INDICAÇÃO Nº 
2331
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Prefeitura de Orlândia construir uma pista de skate.

JUSTIFICATIVA

A pista de skate é uma iniciativa eficaz para atrair e reintegrar os jovens através do exercício físico. A prefeita, Flávia Mendes Gomes solicita desta Pasta a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a construção de uma Pista de Skate, com a intenção de realizar ações que permitem a inclusão social de diversos jovens, considerando que Orlândia está classificado no Grupo 2 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) que evidencia não exibir bons indicadores sociais.  Com a construção da pista a administração municipal busca ampliar o acesso da população a este esporte radical e assegurar o desenvolvimento integral. 

Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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